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Estado de Mato-Grosso 

Lei nO 181 de 30 de outubro de 1 948. 

Conéede pensão à D. Silas Soares Sassl,e dá 
outras providências. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO' 
Faço saber que 8 Assembléia Legislativa dó Estado decr~ 

ta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lº - E' concedida à Dona SILAS SOARES SASSI, e 
na falta desta aos filhos de Caitano Sasai, uma pensão mensal de trezen 
tos cruzeiros (Cr $ aOO,aO). 

Artigo 2P - A pensão de que trata o artigo anterior s~ 
rá percebida pela beneficiária, enquanto se mantiver em estado de viuvez 
e pelos seus filhos enquanto menores, ou si maiores, quando incapazes. 

Artigo 3º - Eles aberto, no presente exercício, o crédl 
to especial necessário para atender às despesas decorrentes desta le1. 

Artigo 4Q - Esta le1 entrará em vigôr na data de sua PB 
blicação, re~ogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, :30 de outubro da 1 948, 
1279 da Independência e 600 da Repúbt"i:.:c.::a.:.. ____ • ___ ;-_______ _ 
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